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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DE ASSIST. SOCIAL DE SOUTO SOARES
Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 1s.420.294l@01-88 - TeleÍax: l0Tsl3339-2tSO I 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 01 U2021 FOR-FMAS.
Ref.: DISPE/VSÁ DE L|C|TAçÁO No 017/2O21FMASD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'V7RE S' O FUNDO MUNICIPAL
DEÁSSrSrÉilCrÁ SOC,ÁL DE SOUTO SOÁRES
E A EMPRESA SAULO DE TARSO MACEDO
VIANA- EPP.

I- CONTRATANTES: O FIJNDO MUNICIPAL DEÁSS'STÉ'VC'Á SOCIAL DE SOUTO SOÁRES,
Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo, com sede na Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro,
inscríto no CNPJ/MF sob o n.o 15.420.294/0001-88, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa SAULO DE TARSO MACEDO VIANA - EPfl inscita no CNPJ sob o n" 08.733.984/0001-21,
com endereço na Rua Bamabé Gaspar,67, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

ll- REPRESENIÁNIES. Representa o CONTRATANTE a Senhora Âlloetn PÊREIRA
GUSMÃO, brasileira, inscita no CPF - Cadastro de Pessoas Físlcas sob o no 011.407.08í70 e
poftadora do RG n." 08.4U.12+94 SSP-BÁ, residente e domiciliada na Travessa Dr. Ofto Alencar,
20, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAçÃO DÁ D/SPENSA: O presente Contnto é celebrado em deconência do
Processo Administrativo no 0172.021, que faz pafte integnnte e complementar deste Contrato, como
se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de leite infantil (Nestogeno 1 - 8009) para a iilha
da parte requerente Milene Femandes SaÍ,úos, conforme Parecer Social 32n021 emitido pelos
profissionais do Centro de Referência Especializado de ÁssrsÍêncra Socia/ - CREA§ de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Socla/, desÍe Município.

CLÁUSULA SEGIJNDA- DÀ OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obigações resuftantes da obseruância da Lei 8.666/93, são obigações da
CONTPATADA:

2.2 - Além das obngações resu/ÍanÍes da observância da Lei 8.666/93, são obigações da
CONTRATANTE
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I Prestar os servrÇos objeto deste contrato, obseNado as normas e exigências constantes na
Drlspensa de Licitação no 017n021FMASD| a ele vínculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
providências de regularização necessánas;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos serviços objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condições de habilitaçâo exigidas na dispensa de licitação:
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I Cumpir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
ll NotiÍicar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobrc as irregulaidades obseryadas no
cu mp i me nto de ste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisguer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

oLAUSULA TÉRCE[RA - FORMA DE ÊXECUçÃO DOS SERyT9OS

3.1 A contratada fomecerá os produtos definidos pela contratante nos /ocars, compreendendo no
fomecimento que oiginou no Processo de Dispensa de Licitação no 017/2021FMASDI, vinculado a
este contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDTçOES DE qAGAMENTO

4.1. O valor global do fomecimento é de RS 1.992,00 (um mil, novecentos e noventa e dois reais),
sendo o valor, relativo aos iÍens corsÍanÍes da proposta do licitante, descitos abaixo:

ITÊM DESCRTçAO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

01 NesÍogeno 1 - 800G 48 Und R$ 41,50 R$ 1.992,00

TOTAL R$ 1.992,00

4.2. No valor pactuado estão inclusos Íodos os tibutos e, ou encatgos sociais, resultantes da
operação adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos seruiços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal.

1.4 - A Nota FiscaYFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoriamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscaUFatura para coneção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamenÍo só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obigações para com o sistema de seguidade social, mediante apresentação das CerÍdões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSÍÊ:

5. í - Os preços deverão ser expressos em reais, fixos e irreajustáveis.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçào dos prêços, caso ocorra o desequilíbio econômico
financeiro do Contrato, conforme dr.sposÍo no Aft. 65, alínea'd" da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6'1. O prazo do contnto será até 29/10/2021, podendo ser prorrogado mediante acotdo entre as
paftes e nos Íermos da Lei 8.666/93, obseruando o quanto estabelecido no aft. 24, lt, da Lei no
8.666/93.

cLÁusuLA sÉTtMA - REcuRso âRÇAMENTAR!, :

7'í. As despesas decorrenÍes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seguinte dotação orçame ntá ia :

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.02- FUNDO MUNtCtpAL DE AçÃO SOC/AL
PROJETO/ ATIVIDADE: 2O1O _ BENEFíCIOS EVENTUAIS,
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.32.00.00 - MATERIAL DE D|STR\BU|ÇAO GRATUITA.
FQNTE: 00

S - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fíca estipulado o percentual de 0,5%o (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10%. (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficara sujeita âs seguilrÍes pe nalidades nos termos do aft. 87
da Lei n. 8.666/93:

I - adveftência;
ll - mufta de 1fÁ @e2 por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade pan licitar ou antratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parc o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distríto Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
muftas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em faÍos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta
corrente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
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8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, rccolhida pela adjudicatáia em
conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificaçáo, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NaNA. DÁ REsc,sÁo âoNTRATUAL

9.í - Á resctsáo contratual podera ser determinada por ato unilateral e escito da Adminístração, nos
casos enumerados nos ihcisos I, Xll e Wll do art.78 da Lei Federal no 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNCIA

11.1 . O presente Contrato vigorara do dia 20/042021 a 29/10/2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGU'VDA - DA FISCALIAçAO DO CONTRATO:

A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administração
Municipal, através de poftaia publicada no Diáio Oficial do Município.

CLAUSUI.,,. DÉCIMATERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vías de igual teor e forma, as quals
foram lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Soufo Soares-B A, 20 de Abil de 2021
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Âtteete PERETRA cusuÃo
Secretária /lrun. de Ássísú. Socra,
Contratante

SAULO DE TARSO 
'TACEDOoNPJ sob n" 08.733.98t1/0001

Contratada
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